
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030030543/2017 
Proc. ProcNit: 030016509/2021 

Data:              28/12/2021 

 

RECURSO DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO (ISSQN): 53467 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 769.798,02 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO:  CONTAGEM CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Administrativo de Ofício contra a decisão de primeira 

instância (fls. 96) que cancelou o Auto de Infração 53467 (fls. 03/05), lavrado em 

06/12/2017, cujo recebimento pelo contribuinte se deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo às competências de setembro/2013 a 

novembro/2016, referente a serviços enquadrados no item 7, subitem 7.01 

(Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 

paisagismo e congêneres) da lista de serviços constante do Anexo III da Lei no 

2.597/08.  

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o 

argumento de que houve equívoco na emissão das NFS-e 201400000000011 e 

201400000000012 uma vez que as operações nelas consignadas consistiram em 

locação de bens móveis sem a incidência do ISSQN. Além disso, nas NFS-e 

201300000000018, 201300000000025, 201300000000032, 201400000000002, 

201400000000004, 201400000000006, 201400000000040, 201600000000044, 

201600000000045, 201600000000050, 201600000000051, 201600000000057, 

201600000000058, 201600000000060 e 201600000000063 o código correto dos 

serviços seria o 7.02 (Execução, por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 

obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
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drenagem e irrigação, terraplenagem, pavimentação, concretagem e a instalação 

e montagem de produtos, peças e equipamentos) cujo imposto é devido ao 

município de prestação dos serviços (fls. 09). 

Foram solicitados, em 15/01/2018 (fls. 43) e em 20/02/2018 (fls. 77), e anexados 

aos autos os contratos de prestação de serviços no 080/2016 celebrado com a 

Prefeitura Municipal de Itaguaí (fls. 44/51), no 125/2013 com o Município de 

Cabo Frio (fls. 60/65) e o Termo de Referência relativo ao contrato no 080/2016 

(fls. 79/91). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância observou que, apesar 

das alegações do sujeito passivo, as NFS-e 201400000000011 e 20140000000012 

não compuseram o lançamento de acordo com o relato do Auto de Infração (fls. 

93). 

Ressaltou que, embora os documentos fiscais tenham sido emitidos com a 

indicação do subitem 7.01 da lista anexa ao CTM, pela análise dos contratos e 

termo de referência anexados aos autos, constata-se que a tipificação correta dos 

serviços prestados deveria ter sido efetuada no subitem 7.02 que se refere à 

terraplenagem e execução de obras de construção civil, sendo o imposto devido 

aos municípios de Cabo Frio e Itaguaí, nos termos do art. 3º, inciso III da LC no 

116/03 (fls. 93/94). 

A impugnação foi julgada procedente (fls. 96), em 02/05/2018, conforme decisão 

do Coordenador de Estudos e Análise Tributária, determinando-se o 

cancelamento do lançamento tributário.  

Foi encaminhada a correspondência à contribuinte em 08/05/2018 (fls. 97).  

É o relatório. 
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No que se refere à matéria devolvida para análise pelo Recurso de Ofício, não 

merece reparo algum a decisão, uma vez que, no caso concreto em análise, pela 

análise dos contratos anexados aos autos, resta inequívoca a prestação dos 

serviços enquadrados no subitem 7.02, cujo imposto deve ser recolhido para o 

município no qual se localiza a obra executada.  

Ressalta-se que o equívoco relativo à cobrança efetuada pela SMF provavelmente 

se deve ao fato de que a própria contribuinte emitiu seus documentos fiscais com 

a indicação errada do subitem 7.01 da lista de serviços e, além disso, mesmo 

sendo intimada a fazê-lo, não entregou a documentação solicitada durante o 

procedimento de fiscalização, “tendo a fiscalização sido restrita aos dados constantes 

no sistema WEBISS: Notas Fiscais, RANFS gerados e recolhimentos efetuados”, 

conforme conta no relatório final de auditoria anexado às fls. 28 do processo de 

ação fiscal no 030021681/2017. 

Pelos motivos expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu 

NÃO provimento. 

Niterói, 28 de dezembro de 2021. 

28/12/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 28/12/2021 10:12

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 28/12/2021 10:12
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Sugere-se o julgamento em conjunto com o processo 030017780/2021 em virtude da correlação das
matérias.

Em 28/12/2021.

 

Documento assinado em 28/12/2021 10:13:41 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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De Ordem ao Conselheiro Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho para emitir relatório e voto, observando
os prazos regimentais.

Em, 29/12/2021

 

Documento assinado em 18/01/2022 16:07:20 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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PROCESSO Nº 030/0016509/2021 

 

 

EMENTA: ISSQN – COMPETÊNCIA DO RECOLHIMENTO.  

Os serviços enquadrados no sub item 702 da lista de serviços 

constantes do Anexo III da Lei 2.597/08 transfere o 

recolhimento do imposto para os municípios onde foram 

realizadas as obras. 

Recurso de Ofício que se nega provimento. 

 
 

   Trata-se de Recurso de Ofício em decorrência da decisão do 

órgão julgador primário deferindo a impugnação oferecida por Contagem 

Construções & Serviços Ltda cancelando os autos de infração lavrados, cujo 

fundamento seria do não recolhimento correto do ISSQN. Às fls. 105 há a 

sugestão para que seja julgado em conjunto o processo nº 030/017780/2021 

em virtude da correlação das matérias. Parecer da representação fazendária 

às fls. 102-104 pelo improvimento do recurso.  

 

 É O RELATÓRIO 

  VOTO 

 

  Como bem acentua a representação fazendária, houve 

equívoco na cobrança do ISSQN, eis que, os serviços enquadrados no sub 

item 7.02 remete o recolhimento do imposto para o município que se localiza 

a obra executada. 

 

  A representação fazendária referenda a decisão de origem, nós 

também. 

 

  Nestes termos, nego provimento ao Recurso de Ofício. 
 

 

 

  É o meu voto. 

 

  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 11/01/2022 14:45

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 18/01/2022 16:07
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/030.543/2017(Espelho 030/016.509/2021)                DATA: 13/01/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.309ª SESSÃO                   HORA: - 10:00                                                DATA: 13/01/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Maria Elisa Vidal Bernardo
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Gustavo Grossi Nunes

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Paulino Gonçalves Moreira Leite  Filho

CC, em 13 de janeiro de 2022  
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  Data da criação:  17/01/2022 19:40:15
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ATA DA 1.309º SESSÃO ORDINÁRIA                           DATA: 13/01/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/030.543/2017 (Espelho 30/016.509/2021)

 

RECORRENTE: -  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RECORRIDO: - CONTAGEM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
RELATOR: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e
desprovimentto do Recurso de Ofício, nos termos do voto do Relator.

 

EMENTA APROVADA  

ACÓRDÃO Nº 2.922/2022: "- ISSQN – COMPETÊNCIA DO RECOLHIMENTO. Os serviços
enquadrados no sub item 702 da lista de serviços constantes do Anexo III da Lei 2.597/08 transfere
o recolhimento do imposto para os municípios onde foram realizadas as obras. Recurso de Ofício
que se nega provimento.".

                          CC em 13 de janeiro de 2022 

 

Documento assinado em 18/01/2022 16:07:22 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Data da criação:  17/01/2022 19:46:01
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/030.543/2017 (Espelho 030/016.509/2021)

CONTAGEM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

 

Senhora Secretária,

 

 

 

                               Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do
recurso de Ofícico, nos termos do voto do relator.

                              Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                                 CC em 13 de janeiro de 2022  

 

Documento assinado em 18/01/2022 16:07:23 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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À FCAD

 

Senhora Subsecretária,

 

 

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.922/2022: "- ISSQN – COMPETÊNCIA DO RECOLHIMENTO. Os serviços
enquadrados no sub item 702 da lista de serviços constantes do Anexo III da Lei 2.597/08 transfere
o recolhimento do imposto para os municípios onde foram realizadas as obras. Recurso de Ofício
que se nega provimento."

               CC em 13 de janeiro de 2022
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